
 
 
 
 

 

 

Sabará, 24 de julho de 2018 

 

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018 

 

A Prefeitura Municipal de Sabará, por meio da Secretaria Municipal de Administração, resolve 

RETIFICAR  Pregão Presencial para nº 032/2018, que tem por objeto promover registro de preço, 

consignado em Ata, para futura aquisição de  gêneros alimentícios não perecíveis, lácteos, fórmulas 

e outros,  para merenda escolar das unidades de ensino municipais e conveniadas, conforme 

disposto na Lei nº 11.947/2009 e Resoluções CD/FNDE nº 38/2009 e 26/2013, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Educação conforme constante no  Edital e seus Anexos, conforme segue: 

 

- No item 48 Lote IV - exclusivo ME/EPP e item 092 Lote VIII - ampla concorrência, conforme 

descrição abaixo: 

 

Onde se lê: 

 

“FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO COM PROTEÍNA LÁCTEA HIDROLISADA. DE 0 A 

12 MESES...”  

 

Leia-se: 

 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO COM PROTEÍNA LÁCTEA HIDROLISADA. DE 0 

A 12 MESES. CONCENTRADO PROTEICO E HIDROLISADO DO SORO DE LEITE, ÓLEOS 

VEGETAIS (ÓLEO DE PALMA, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE COCO E ÓLEO DE 

GIRASSOL), XAROPE DE GLICOSE, AMIDO, LACTOSE, DIHIDROGÊNIO FOSFATO DE 

POTÁSSIO, CLORETO DE CÁLCIO, ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA, ÓLEO DE PEIXE, 

CLORETO DE SÓDIO, L-TIROSINA, CLORETO DE COLINA, ÁCIDO L-ASCÓRBICO, 

TAURINA, L-ASCORBATO DE SÓDIO, INOSITOL, SULFATO FERROSO, SULFATO DE 

ZINCO, SAL DISSÓDICO DE URIDINA 5-MONOFOSFATO, CITIDINA 5-MONOFOSFATO, 

ACETATO DE DL-ALFA TOCOFERILA, ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO 

DE INOSINA 5-MONOFOSFATO, L-CARNITINA, NICOTINAMIDA, SAL DISSÓDICO DE 

GUANOSINA 5-MONOFOSFATO, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, D-BIOTINA, ÁCIDO N-

PTEROIL-L-GLUTÂMICO, SULFATO DE COBRE, PALMITATO DE RETINILA, DL-ALFA 

TOCOFEROL, RIBOFLAVINA, CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA, 

COLECALCIFEROL, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, SULFATO DE MANGANÊS, IODETO 

DE POTÁSSIO, FITOMENADIONA, SELENITO DE SÓDIO E EMULSIFICANTE LECITINA 

DE SOJA. PESO DE 400G. NÃO DEVERÁ SER INFERIOR A 12 MESES. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA/MS E QUE ATENDA A TODAS 

RECOMENDAÇÕES DO CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS E DA RDC Nº 44 DE 2011. 

SIMILAR A APTAMIL.  
 

 



 
 
 
 

 

 

 

 

- Nos itens 72, 85, 86, 87 e 88 onde se lê “exclusivo ME/EPP”, leia-se : “destinados a ampla 

concorrência”. 

 

 

 

Em virtude das alterações, fica remarcada a sessão para o dia  07/08/2018, às 09:00 . 

 

 

As demais cláusulas, especificações e condições do Edital permanecem inalteradas. 

 

 

 

 

 

 

Hélio César Rodrigues de Resende 

Secretário Municipal de Administração 
 


